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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO nqSTiTUCiONAL DO MiNiSTÉMO PÚBLICO FEDERAL

ATA DA6'SESSÃO ORDINÁRIADE2019

Aos 14 de agosto de 2019, às ]0h08, no Auditório do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, localizado na sede da Procuradoria-Geral da República, em Brasília, teve
início a Sexta Sessão Ordinária do Conselho Institucional do Ministério Público Federal de
20 1 9, sob a Presidência da Subprocuradora-Geral da República Elizeta Mana de Parva Ramos
(Coordenadora da I' CCR), com a presença dos integrantes das Câmaras de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, Doutores Lindora Mana Araújo (Titular da I' CCR),
Alexandre Espinosa Bravo Barbosa (Suplente da I' CCR), José Adonis Callou de Araújo Sá
(Titular da 2' CCR), Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho (Titular da 2' CCR) a partir do
item 4, Marcha No11 Barboza (Suplente da 2' CCR), Antânio Augusto Brandão de Aras
(Coordenador da 3' CCR), Brasilino Peneira dos Santos (Titular da 3' CCR), Nívío de Freitas
Salva Filho (Coordenador da 4' CCR), Nicolao Dano de Castro e Costa Neto (Titular da 4'
CCR), Darcy Santana Vitobello (Titular da 4' CCR), Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini
(Coordenadora da 5' CCR) a partir do item 3, Antânio Carlos Fonseca da Salva (Titular da 5'
CCR), Samantha Chantal Dobrowolski(Suplente da 5' CCR), por meio de videoconferência,
os Conselheiros Mana Emília Mordes de Araújo (Suplente da 3' CCR) a partir do item 7,
Marmelo de Figueiredo Freire (Titular da 7' CCR), e ausentes, justificadamente, os
Conselheiros Célia Regina Souza Delgado (Titular da I' CCR), Luiza Cristina Fonseca
Frischeisen (Coordenadora da 2' CCR), Alcides Martins (Titular da 3' CCR), Francisco
Rodrigues dos Santos Sobrinho (Titular da 5' CCR), Antânio Carlos Alpino Bigonha
(Coordenador da 6' CCR), Roberto Luís Oppermann Thomé (Titular da 6' CCR), Mano Luiz
Bonsaglia (Titular da 6' CCR), Elíana Péres Torelly de Carvalho (Suplente da 6' CCR),
Fenício de Arado Pontes Júnior (Suplente da 6' CCR), Marmelo Veiga Beckhausen (Suplente
da 6' CCR), Domingos Sávio Dresch da Silveira (Coordenador da 7' CCR), Sandra Verânica
Cureau (Titular da 7' CCR). Verificada a existência de quorum regimental, a Presidente deu
início à Sessão e passou à deliberação dos seguintes temas: 1) Aprovada a Ata da 5' Sessão
Ordinária de 2019. Passou-se a deliberação da Pauta de Coordenação. 2) Adiada a Proposta de
Enunciado a ser apresentada pela 4' Câmara de Coordenação e Revisão relativa aos autos
PRM/MAR-34 1 0.20 1 8.000043-4-INQ, PRM/MAR-3410.20 i7.000093-0-INQ e PRM/MAR-
34 10.2016.0001 77-9-íNQ, julgados na 4' Sessão Ordinária de 20 19 do Conselho Institucional
do MPF. Após a conclusão da pauta de coordenação, passou-se à revisão. Foram objeto de
deliberação: 3) PROCURADORIA DA REPtJBLICA - MINAS GERAIS N'.
1.22.000.001640/2019-32 - Re]atado por: Dr(a) MARC]A NOLL BARBOZA (Suplente da
Conselheira Relatora Luiza Cristina Fonseca Frischeisen). - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto do Conselheiro Alexandrc Espinosa Bravo Barbosa, decidiu
retirar os autos de pauta e converter em diligência, para manifestação do suscitado. Ausente
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ocasionalmente os Conselheiros Mana Emilia Morais de Araújo e Juliana Baiocchi Villa-
Verde de Carvalho. Absteve-se de votar o Conselheiro Marmelo de Figueiredo Freira. 4)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - ROjiAIMA N'. 1.32.000.000267/2011-07 -

Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA -- N' do Voto: 9 .ámen/a.
mQUEmTO CIVIL. INSTAURAÇÃO DE OFICIO. COhíUNICAÇÀ0 SOCUL. SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONO1iA E DE IhlÀGENS. SUPOSTO Ft.WCIONÁMENTO
IRREGULAR. ATUAÇÀO DO ÓRGÃO FISCALIZADOR(4NÀTEL). PROMOÇÃO DE
ÀRQUl\UMENTO NÀO CONHECIDA PELA i" CCWMPF. REMESSA DOSAUTOS À 3"
CCR. CONFLITO DE ATMBU]ÇAO SUSCITADO. h4ATER:M QUE DEM7iNDA ]:XÁME À
LUZ DO DIREITO ÀDMINiSTjiAT]VO. EVENTUAL VIOLAÇÃO DE ATO NORMATIVO
EXPEDIDO POR MINISTRO DE ESTADO. J{TRIBUIÇAO DA 1" CCR. l. Inquérito Civil
instaurado a partir de tnatérias jornalísticas cINe }elatavatn possível funcionamento irregttlat
de emptescis que ucploram os serviços de radiodifusão de sons e imagens no Estado de
Rorctitlla. 2. A Agência Nacional de Telecomunicações (INATEL) prestou infortuações acerca
dos piocedimeutos de $scalização realiza(tos e seus desdobralttentos. ScilientoL{ qtle tettl
adorado tttedidas rlo sentido de acotnparthar e $scalizar as etttpresas delerüoras de
concessões. 3. O Procurador da República o$ciatlte promoveu o arquivameltto dos autos,
ressaltarldo o esgotamento de seu objeto. Aduzir que o presente jeito cumpriu seu tttister no
tocante ao acompanhalnenlo da exploração e concessões de transmissão de rádio e TV
outorgadas às etltpresas i7i'pestigadas. 4. Inicialmente subtnetido à análise revisional da 5"
CCR, este procedimento Joi }erlletido à I' CCR, qtle dele não conheceu, determinando a sua
retnessa à 3' CCR. 5. Por considerar que se ü'ata aqui de ttlatéria a ser apreciada à luz do
Direito Adlttinistrati'po, a 3' CCR suscitou o presente Cott$ito Negativo de Atribuições,
remetendo os presentes autos a este Conselho Instituciorlal. 6. As irregularidades
relacionadas ao funciortatlletlto de emissora de rádio ou de estação de radiodi:Meão seta
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações não
con$guram violação direta ao Código de Defesa do Consutnidor e devetn ser exatninadas à
luz do Direito Adtllinish'atino, por consubstancialetu irifação a ato adtttinish'atino de
}latureza normativa de Ministro de Estado(no caso, a Portaria MCTIC lt' 4334/2015). 7.
Matéria de atribuição da 1" Câtnara de Coordenação e Re-visão, órgão colegiada
responsáve! pela .Dscalizclção dos fitos administrativos em geral, rios termos do art. 2' da
Resolução CSMPF n' 148/2014. 8. Conhecimento do Compita para declarar a atribuição da
/' Câmara de Coordenação e Ré?visão. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, decidiu
pela remessa dos autos à I' Câmara de Coordenação e Revisão. O Conselheiro Marmelo de
Figueiredo Freira absteve-se de votar por não ter participado do relatório. 5)
PROCURADO]UA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PETROPOLIS/TREM ]U
N'. 1.30.007.000163/2012-80 - Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA VITOBELLO -- N'
da 'goto 'Vencedor. \ 6 E)netlta: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. 3' CCR E I'
CCR. iNQUKmTO CIVIL PUBLICO. SUPOSTO FUNCIONAMENTO lmGULAR E
DESCUMPRl-MENTO DOS LIMITES DA PERMISSÃO OUTORGA-DÁ PELO PODER
CONCEDENTE PELA ]iÁDI0 94 FM. MATERIÀ ATINENTE ÁOS ÁTOS ÀDMIN}S-
I'NATIVOS EM GERAL. ATRIBUIÇÃO DA I' CCR. 1. 0 inquérito civil público joi
instaurado por meio da Portaria/ICP n' 55/2012, para apurar indícios de irregularidades nci
R(ódio 94 FM, por ter uch'apoiado os tin2ites da permissão de executar sewiço de
radiodi/usão com $ns exclusivatnente educativos, tnediante veiculação de publicidade ou
propaganda comercial e progratua de cunho religioso. 2. .A I' CCR tem a incttttlbência de
coordenar, integrar e rever o exercício funciorlal de membros do Ministério PÚbLico Federal
em jeitos cíveis sobre educação, saúde, tnoradia, tttobilidade urbana, previdência e
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assistência social, conÜitosfurldiários e $scalização de fitos adtninistrati\'os em geral. 3. A 3"
CCR cutnpie a coordenação, integração e revisão do exercício /uncional de membros do
Ministério Público Federal nos jeitos relativos às relações de consutllo, assitll de$nidos ettt
legislação especial, e à ordettt econõtnica. 4. A apuração de irregularidades pertinentes ao
exercício da atividade de rcldiodifusão e aplicação de penalidades por agência reguladora,
encluadra-se na atribuição da 1" CCR, de $scalização de fitos administrali'pos etn geral. 5.
Moto pelo conhecimento do con©ito para declarar a atribuição da I' CCR pctrct apreciar a
p/'o/noção do argzr/van7en/o do /C /.30.007.000/ó3/20/2-80. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, decidiu peia remessa dos autos à ]' Câmara de Coordenação e Revisão. O
Conselheiro Marcelo de Figueiredo Freire absteve-se de votar por não ter participado do
relatório. 6) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE
FORA-MG N'. 1.22.020.000226/2018-97 - Relatado por: Dr(a) BRASILINO PEREIRA
DOS SA\qTOS - Vo\o Vencedor. - Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE .'ATRIBUIÇÕES
ENTRE Á 2' E Á 5' CCR.]iECEB}MENTO INDEVIDO DE BENEFICIO
PREViDENCümO. CRIME DE ESTEnON.ATO PREviDENCMRlo(cp, ART. 171, $ 3').
PROhiOÇÀ0 DE AKQUi\UMKNTO. MÁTERIÀ NAO ÀFETA A S" CCR(ART. 2' DÀ
RESOLUÇÃO CSMPF N' 20, DE 6.2.1996, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO CSMPF N'
148, DE O1.04.2014). ]:XISTENCIA DE DIVERSOS PRECEDENTES DA 2" CCR
APRECIANDO CASOS RELATIVOSÀO MESMO COME. VOTO NO SENTIDO DE QUE
OSÀUTOS SEJAMjiENIETIDOSÀ 2" CCR PARA QUE SEJA APRECMDÁ A PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO, CONFORME ENTENDER DE DIREITO. - De\Xberação\ O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, decidiu pela remessa dos autos à 2'
Câmara de Coordenação e Revisão. O Conselheiro Marmelo de Figueiredo Freira absteve-se
de votar por não ter participado do relatório. 7) PROCURADORIA DA REPtJBLICA NO
MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS-MS N'. 1.21.002.000185/2018-94 - Eletrõníco
Relatado por: Dr(a) BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS -- Voto Vencedor: ÉI/ne/7/a.

RECURSO CONTRA DEC]SÀO DÀ 5" CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO QUE
DETEJ{MiNOU O ENVIO DOS AUTOS AO M{NISTENO PUBLICO FEDERAL EM
PNME}RO GliÁU PARA ÀPliESENTXR coNTltAmzoES ÀO RECURSO DE AGliÀvo
DE INSTRUMENTO INTEjiPOSTO PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDEllÀL DÁ 3"
REGL40. CONFLITO NEGATIVO DE ÀTRiBUiçOES. AGRAvo DE nqSTRUMENTO.
PROCURADORA DÀ REPUBLICA EM TREM LAGOAS/MS(SUSCITXNTE) E
PROCUR.'lDORI.4 REGION.AL DA REPUBLICA O.:4 3" RECUO(SUSCITADA)
COMPETENC}Á DÀ PROCURADORIA DÀ 3' ]iEG}ÀO bUliA ÀPliESENTRR
CONTRARliÀZOES ÁO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR
FmBUNÀL DEJUSmÇÀ. VOTO NO SENTIDO DO PROVIMENTO DO RECURSO, PARA
DEFINIR A COMPETENCIA DO PROCUjtADOR REGIONAL DA REPUBLICA COM
ATmBUIÇOES PER'ANTE O TNBUNÀL REGIONAL FEDERAL DA 3" REGIÃO LURA
OFICJ,4R NOS AUTOS DOS RECURSOS ALI EM TRAMITE. - De\iberação: Q Canse\ho,
por maioria, nos termos do voto do Relator, decidiu pela competência do Procurador Regional
da República com atribuições perante o Tribunal Regional Federal da 3' Região para oficiar
nos autos dos recursos ali em trâmite. Vencidas as Conselheiras Samantha Chantal
Dobrowolski, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini e Elizeta Mana de Parva Ramos, que
votaram pela competência do I' Grau. Vencido parcialmente o Conselheiro Antânio Carlos
Fonseca da Salva, que votou pela competência do I' Grau, deixando em aberto a exceção para
que as duas instâncias do h4PF entrem em acordo. Absteve-se de votar o Conselheiro Marmelo
de Figueiredo Freira. Remessa à 5' CCR para ciência e providências. 8) PROCURADORIA
DA ]iEPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BARjIA DO GARÇAS-MT N'.
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1.20.004.000030/2017-94 - Relatado por: Dr(a) LINDORA MANIA ARAUJO -- Voto:
Ementa: NOTICIA DE FATO. FLORA. SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO. AUSÊNCIA DE
1.1CENÇ.A AMBIENTAL. SUPOSTO DESMATXMENTO DE 64,15(SESSENTA E QUATRO)
HECTARES DE FLORESTA NÀTl\U, SEM ÀUTOmZAÇÀO DO ÓRGÃO AMBIENTAL
COMPETENTE, NO PROJETO DE ASSENTAMENTO PINGO D'AGUA, NO h4UNICjplO
DE QUERENCM/MT. ÀRQU]]ÜMENTO PROMOVIDO NO AMBITO DA
PROCURÀDom DÀ REPUBLICA EM BARRA DO GARÇAS/MT. 4' CÂMARA DE
COORDENAÇÃO E REVISÃO. NÀO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUl\UMENTO.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ÀO CONSELHO INSTITUCIONAL. AGENTE
CAUSADORA DO D.ANO AMBIENTAL DEV}D.4MENTE ÀUTUÀDÀ PELO IBÁMÀ.
nqDicios DE MATERIALIDADE EÀUTORiA DELiTiVA. nqciDÊNCM DO ENUNCIADO
N' 13/4'CCR. PELO NÀO PROVlh4ENTO DO RECURSO. METENDO-SE A DECISÃO DE
.N.40 //OÀ#OZO(;,4ÇHO Z).4 PROA/OÇdO Z).E d.egU7KqWÉiVZ'O. - Deliberação: O

Conselho, por maioria, nos termos do voto do Conselheiro José Adonis Callou de Araújo Sá,
conheceu do recurso e deu-lhe provimento, reformando a decisão da 4' Câmara de
Coordenação e Revisão, para homologar o arquivamento. Vencidos os Conselheiros
Alexandre Espinosa Bravo Barbosa, Mana Emília Morais de Araújo, Samantha Chantal
Dobrowolski, Nívio de Frestas Salva Filho, Nicolao Dino de Castão e Costa Neto, Darcy
Santana Vitobello e Elizeta Mana De Parva Ramos, que votaram pelo desprovimento do
recurso, mantendo-se a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão. A Conselheira
Relatora Líndora Mana Araújo mudou seu voto para acompanhar o Conselheiro José Adonis
Calçou de Araújo Sá. 9) PROCURADORIA DA REPtJBLICA NO MUNICÍPIO DE
BARRA DO GARÇAS-MT N'. 1.20.004.000023/2017-92 - Relatado por: Dr(a) JOSE
ADON]S CALLOU DE ARAUJO SA -- N' do Voto Vencedor: 8 -- .Emé?n/a.. /V07:/CZ4 Z).E
LUTO. RELATO DE DESAMÀTXMENTO DE 29,96 HÀ DE VEGETAÇÃO NATllU EMÀjiJIA
SITUADA NO PROJETO DE ASSENTAMENTO DO nqcRA, NO MUNICÍPIO DE
QUERENCLWMT. NÀO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO PELA 4" CCR.
RECURSO INTERPOSTO PELO PROCURADOR OFICMNTE. ÀTUAÇÀO ESTRATÉGICA
INICmDA. INSTXUliAÇAO DE INQUEmTO CIVil. NECESSIDADE DE ABORDAGEM
AMPLA DO PROBLEMA. ÀPURÀÇÀO DÀS AÇOES DA AUTARQUm QU/UNTO À
IDENTIFICAÇÃO E OBSERVÂNCIA DAS ÁREAS DE RESERVA LEGAL E .APPs.
PROPOSITO DE EVITAR A RESPONSABILIZAÇÃO CmMINAL DE PESSOAS POBRES,
IIUMILDES, QUE IZXERCEM A AGMCULTURA IÜMILMR DE SUBSISTÊNCM.
INFjiAÇÀO ADMmlSTRÀTIVA IHSSIVEL DE MULTA. MISSÃO INSTITUCIONAL DO
MPF. PROVIMENI'O DO RECURSO. !. Notícia de Fato instaurada no âtnbito da PRM de
Barra do Garças/MT, a partir de expediente oriuttdo do IBÁMA/MT, por }neio do qual se
relatou que o investigado (L.C.Á.P.) teria prorllovido o desmatcunento de 29,96 hectares de
vegetação }lativa, objeto de especial preservação, etn área rural situada no Prometo de
Assentamento do ]NCRÀ Pingo D'Agua, no }nunicípio de Querência/MT. 2. O Proctlrador da
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República o/iciante protnoveu o arquivamento do jeito, aduzindo que, ettl respeito à
segurança jtlrídicu e adotclrldo o entendimento do único alicia cota atribuição atnbietltal
daquela PRM, "as ações em casos de desmatamento nos Projetos de .Assentatnento do ]NCRA
exige urna resolução sistémica que será levada ci cabo nos autos do IC n'
1.20.004.000024/2017-37". 3. Na 540" Sessão Ordinária, realizada eln 24/10/2018. a 4"
CCR, à tlnartimidade, deliberou pela não hotnologação do arquivatnento. 4. O Procurador da
República cÚicicirite interpôs recurso adminishativo, pedindo a reconsideração do (luartto
deliberado ott, subsidiariamente, ci retnessa dos citttos ao Conselho Institucional do MPF.
aduzindo, em síntese, a necessidade, ctrttes de tudo, de ver o quadro de ilha forma mais

cabo
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abraYlgente, sob pena de resíal' tn-viabilizado o trabalho do MIPF naclueta unidade caIU
relação aos tettlas abetos à 4' CCR. 5. Cota o Intuito de iniciar a resolução de uttl problema
esh'utural (proteção attlbietltal em asserttatnentos rurais), apurando as ações do INCRA na
detitnitação da área de Reserva Legal e obter»ârtcia das áreas de preservação pertnanente
dos assetltamentos sob sua responsabilidade ncl área de atuação da PRJÜ de Barra do
Garças/MT, é (!ue .foi instaurado justatnente o IC n' 1.20.004.000024/201 7-37, buscalado,

colho ressalvado ncls razões do recorrente, "ertcotttrar a8 causas de um problema que se
plopala etn todos os ctsseutamerttos, evitar a responsabilização critllinal indevida, em sua
estuagadora tnaioria, de pessoas pobres, hutnildes, (late exercetn a agricultura Jatnitiar de
stlbsisíência, as quais são lançctdas nos assentatnerttos seltl a menor itifaestrutura e
orientação". 6. Assim, afigura-se "necessário que o INCRÀ apresente as áreas de Reserva
Legal e de presemação permanente de cada assentamento, sob sala responsabilidade na área
de aluação da PRM de Barra do Garças/MT". Não faz sentido "processar os ocupantes dos
!odes indiscrituinadamente, considerando o quadro tnaior, seltt saber de fato se a área
desmatacta possui proteção especial ou é de uso alternativo". Tat postura "vai de encontro
com a missão instituciorlat do MPF". 7. Há que se pontuar tambéttl que, rio presente caso, o
meto deslnate setll licenciametato ambiental em lote de assentattlertto não con$gura, por si só,
irl.fiação penal, mas sim mera in$'ação administrativa, passível de tnulta, nos tertnos do art.
52 do Decreto n' 6.514/08(na vedação dada pelo Decreto n' 6.686/08). 8. Voto pelo
p/ov//}zen/o do /'ecz/rÁO para .P/7s de /gonzo/ogaçâo do argz/ívci/ ?erro. - Deliberação: O
Conselho, por maioria, nos termos do voto do Conselheiro José Adonis Callou de Araújo Sá,
conheceu do recurso e deu-lhe provimento, reformando a decisão da 4' Câmara de
Coordenação e Revisão, para homologar o arquivamento. Vencidos os Conselheiros
Alexandre Espinosa Bravo Barbosa, Mana Emitia Morais de Araújo, Samantha Chantal
Dobrowolski, Nívio de Frestas Sirva Filho, Nicolao Dano de Castro e Costa Neto, Darcy
Santana Vitobello e Elizeta Mana De Priva Ramos, que votaram pelo desprovimento do
recurso, mantendo-se a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão. lO)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT
N'. 1.20.004.000026/2017-26 - Relatado por: Dr(a) LINDORA DARIA ARAUJO -- Voto
Vencedor: -- Ementa: NOTICIA DE EITO. FLORA. SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO.
AUSENCLA DE LICENÇA AMBIENTAL. ARQUIVAMENTO NAO HOMOLOGADO NO
AMBITO DÁ 4' CÁMÀjiÀ. RECURSO INTERPOSTO. CONSELHO INSTITUCIONAL.
M{NUTENÇÁO DÀ DECISÃO DO COLEGIADA. DESIGNAÇÃO DE OUTRO
PROCURADOR DÀ REPUBLICA LURA PROSSEGUIR NO FEITO. PROMOÇÃO DE
AKQuiVAMENTO IX4PLICITX. FUNDAMENTOS NOVOS. VEmFICÀÇÀO DE
IMPLEMENTO DO PRAZO PRESCNC}ONÁL RELÁTl\UTENTE AO DELITO DESC}UTO
NO ARTIGO 50-À DÁ LEI N' 9.605/1998. NECESSIDADE DE REMESSA À 4' CÂMARA
PARA NO\U h4ÀNIFESTRÇÀO. ÀUSENCM DE ÀTmBUIÇÀO DO CONSELHO
NSTITUC[ONAL. PELO NÀO CONHECIMENTO DA M4NIFESTZÇÀO. REMESSA DOS
.,4C/7'0S .,4 4' C,4MdJ?,4 Z)E (:OORZ)EN 4ÇHO .E .R.EI/ZSHO. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, decidiu pelo não conhecimento da

manifestação e pelo encaminhamento dos autos à 4' Câmara de Coordenação e Revisão. ll)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS/MOGI N'.
1.34.006.000146/2019-80 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) DARIA EMILIA MORAES DE
ARAUJO (Conselheira Suplente do Conselheiro Relator Alcídes Marfins) -- Voto Vencedor: --
Ementa: ConÜito negativo de ah'ibuições. Crime de descaminho e orgctrtização Criminosa.
Retirada clarldestina de mercctdorias do Terminal de Calças do Aeroporto Internaciorlal de
Guarulhos/SP sem o recolhimento dos tributos devidos. Crimes supostamente praticados por
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alguns h'abalhadotes do referido Tertninal de Cargas, (lue liberaratu voLutttes com betts
ituportados independentemente do despacho aduclneiro de importação. Pelo conhecimento do
presente ConÜito Negativo de .Atribuições, cota o reconhecimento da atribuição do 5' O$cio
Critttinal da Procuradoria da República rio Município de Guctrulhos/SP, ora stlscitado.
Deliberação: Prosseguindo a deliberação de 08.05.2019, o Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto do Relator, conheceu do conflito e reconheceu a atribuição do 5' Ofício
Criminal da Procuradoria da República no Município de Guarulhos/SP (suscitado). 12)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS-RN N'.
1.28.300.000044/2015-11 - Relatado por: Dr(a) ROBERTO LUIS OPPERMANN 'moME -
Deliberação: Adiado. 13) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
BLUMENAU-SC N'. 1.33.001.000373/2017-21 - Relatado por: Dr(a) MARCELO DE
FIGUEIREDO FREIRE - De]iberação: Adiado. 14) PROCURADORIA DA REPUBLICA
- R]O DE JANEIRO N'. 1.30.001.004766/2016-34 - Relatado por: Dr(a) JULIANO
BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVIALHO - Voto Vencedor: - .En?en/a. ,Rectzrs-o de

requerente ao CIMPF, contra decisão da 5" CCR, qtle hotnologou promoção de arqtlivalttento
da PR/RJ, quanto a Nota de Fato-NF, que tinha por objeto apelar violação à ampla defesa e
ao contraditório em processo adminish'atino na Stlperintendência de Seguros Pri-vados-
SUSEP. 1. À c. 5" CCR nada viu qtlanto a improbidade por parte do analista da SUSEP que
amuou no caso, pelo que ausente justa catlsci ao prosseguimento da NF. 2. O recorrente jó
judicializou a questão, pelo (ltle cabe agora ci ele deduzir o cine de Direitojor ao Judiciário.
3. Pelo conhecimento e desprovimerito do recurso do reqtlererite, marltida a decisão da 5"
CCJ? do À4PÃ /zo/?70/0ga/ór/a da p/o/noçâb de argz//va/nen/o. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu, negou provimento ao recurso e
manteve a decisão da 5' Câmara de Coordenação e Revisão. Remessa à 5' CCR para ciência e

providência. 15) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE
FORA-MG N'. 1.22.001.000305/2017-45 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) MARCA
IRANE]DE OLINDA SANTORO FACCHnql - \foto Vencedor: .E/z?en/a. J?ECC;l/?SO

ADMnViSTRÀTIVO. PROMOÇÃO DE ARQUllUMENTO DE REPRESENTAÇÃO NÀO
HOMOLOGADA PELA PFDC. REPRESENTAÇÃO QUE RELATA A NÀO APLICAÇÃO DE
METODOS ALTERNATIVOS A Tj{.4NSFUSÀO DE SANGUE EM PACIENTES QUE
PROFESSAM A RELIGIÃO TESTEMUNHAS DE JEOVÁ. RECUSA DE HOSPITAL EM
REALIZAR PROCEDIMENTO CIRÜRG[CO. LUTOS ESCLARECIDOS PELO NOSOCÕM]O
E PELO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. DETECÇÃO DE IRREGULARIDADE
PRE-OPERÁTORIÁ. }KCÍENTE NÁO HÁVL{ SIDO SUBMETIDA A .ANTEPOR

A\ULMÇÀO ANESTESICA. NÀO CONSTATADA A OCORRENCM DÀ SITUAÇÃO
RELATADA PELA ÁSSOCUÇAO REPRESENTANTE. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
QUEDEVE SER M.'!NTIDÀ. VOTO PELO PROVIMENTO DO RECURSO. - DeX\geração: Q
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, deu provimento ao recurso e
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manteve a promoção de arquivamento determinada pela Procuradora OHlcíante.
PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMÀNTINO
1.20.000.000672/2016-42 - Re]atado por: Dr(a) N]V]O DE FRE]TAS SILVO FILHO -- Voto
Vencedatl -- Ementa: ConÜito negativo de atribuição entre cls 1" e 5" Câmaras de
Coordenação e Revisão. O objeto precíptlo do proceditnento é acompanhar se os tttunicípios
que compõem a área de atttação da Plocttradoria da República etn Mato Grosso-MT criaram
tuecanismos que possibilitem a segregação contábil de despesas públicas de saúde.

Câmara dea

16)
N'.

rrattsparência nos gastos públicos. Voto no sentido da atribuição da 5
Coordenação e Revfsâo, íz .Suó-c//an/e. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos
do voto do Relator, reconheceu a atribuição da 5' Câmara de Coordenação e Revisão
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(suscitante). 17) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS N'.
SR/DPF/MG-00661/2016-INQ - Re]atado por: Dr(a) N]V]O DE FREITAS SILVO FILHO --
Va\a Vewcedat\ -- Ettlenta: INQUERITO POLICIAL. CREME DE ESTELION.ATO
h4ÁJORADO. DECLW}O ÁO OFICIO CRIMINAL DÀ P}U4G. CONFLITO NEGATIVO.
NÀO DEhlONSTRÀDA A EmSTENCM DE INDÍCIOS DE AUTORA COM RELAÇÃO AO
SERVIL)OR INVESTIGADO. PELA IMIPROCEDENCIA 1)0 CONFLITO. }. Não restando

demonstrada a existência de indícios de autoria com }'elação ao semidor da PRMG, quanto
ao crime de esletiouato }naUorado, ttlostra-se escorreita a decisão (]ue declinou as atribtlições
para o O$cio Criminal, sendo, portanto, iYtlpl'ocederlte o conÜito suscitado. 2. Voto pela
impt'ocedência do compita negativo de atribuições, de forma ci atribuir a condução do jeito
ao Membro o$ciante no I' O.ócio Criminal da Plocurcidoria da República no Estado de
À47nas Cariz/s. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
decidiu pela improcedência do conflito negativo de atribuições, de forma a atribuir a
condução do feito ao Membro suscitante (I' Ofício da Procuradoria da República no Estado
de Minas Gerais). 18) PROCURADORIA DA REPIJBLICA NO MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE-PB N'. JF-CG-0800755-20.2018.4.05.8201-INQ - Eletrânico -
Relatado por: Dr(a) SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI (Suplente do Conselheiro
Relator Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho) - Voto Vencedor: - .Eme/?/a. .WÇ?ZI/E.R/7'0
POLICML. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA À NÀO HOMOLOGAÇÃO DE
DECLÍNIO DE ATmBUIÇÀO EM PROL DO MINISTEMO PUBLICO ESTADUAL.
POSSÍVEL PliÀT]CÀ DO COME DE CONTRABANDO. CP, ART. 334, $1'. APREENSÃO
DE CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. MPF: DECLÍNIO DE ÀTR]BUIÇÕES.
DISCORDANCm DO MAGISTRADO. COMPETENCIÀ DA JUSTIÇA FEDERAL.
NTERESSE FEDERAL. ÀTmBU]ÇÁO DO M]NISTEm0 PUBLICO FEDERAL. VOTO
PELO lFdPROVIMENTO DO RECURSO. l. Inquérito Policial instaurado pctra apurcl} a
possível prática do crime de contrabando(CP, art. 334-A, $1'), tendo ettl vista a cipreetlsão
de 76 pacotes (760 traços) de cigarros de origetn paraguaia e sul-coreana. 2. O Procurador
da República oficiarlte protnoveu o declínio de suas atribLtições, por euterider que não houve
a transnacionatidade da corlduta, tendo etll vista que o investigado cÜrmou ter adquirido os
cigarros de vendedores atllbulantes no Estado do Rio Grande do Norte. 3. OJuízo da 4' Vara
Federal da Subseção Judiciária de Calnpivta Grande/PB indeferiu o pleito do Parquet e
determinou a remessa do jeito à 2' Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos
do artigo 28 do Código de Processo Penal. 4. Deliberação da 2" CCR rla 713' Sessão de
Revisão, em 23/04/2018, pelo prosseguimento das investigações ria esfera federal. 5.
Interposição de I'ecllrso pelo Pt'ocurador da República oficiante. 6. No crime de contrabando
não teta relevância a circunstância da internalização de ttlercadoria proibida, pois tal crime
será sempre da competência da justiça federal. 7. Nesse sentido, o Conselho Instituciorlal do
Ministério Público Federal, na 8' Sessão Ordinária, realizada em lO/l0/2018, cio analisar
recurso interposto nos Autos n'3410.2016.000283-8 (IPL n' 0606/2016}, manteve por
unartitnidade a decisão proferida pela 2" CCR, (ltle não homologot{ o declínio de atribuições
etu caso de contrabando de cigai'ros, por consideram' a existência de interesse federal
originário. 8. Voto pelo improx'imertto do recurso. mctnterldo a decisão da 2" CCR que não
/como/ogoz/ o dec/ípzio de a»'/óufções. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos
do voto da Conselheira Samantha Chantal Dobrowolski, negou provimento ao recurso e
manteve a decisão da 2' Câmara de Coordenação e Revisão que não homologou o declínio de
atribuições. Remessa à 2' CCR para ciência e providência. 19) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT N'.
1.20.004.000416/2017-04 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE
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ARAUJO SA -- N' do Voto Vencedor: 5 -- .E/nen/a. AECZI/RSO ..4Z).À4ZNZS7.R,4T7}'O C(1)N7:R,4

DECISÃO DÀ 4" CCR QUE NÀO HOMOLOGOU O DECLNIO DE ÀTmBUIÇÕES EM
lü VOR DO MINISTEMO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. NOTICIA DE FATO
QUE APONTA A OCORJ{ENCM DE CRIME .4MBIENTXL NO INTERIOR DE APA
FEDERAL. INTERESSE DÀ UNIÃO CONFIGURADO. ÁTmBUIÇÀO DO MPF
APLICAÇÃO DO ENUNCI.AD0 49 DA 4CCR. 1. Recurso interposto pelo Procurador da
República em Barra do Garças/MT, contra cl decisão da 4" Câmara de Coordenação e
Revisão qt4e deixou de homologar a promoção de declínio de atribuição etn favor do
Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 2. Notícia de /ato qtle aponta a ocorrência de
dano etn vegetação rlativa, sem aprovação do órgão ambiental cotnpetente, no interior de
propriedade inserida rta APA Mleclndros do Rio Araguciia. 3. Restou detnotlstrada a olfensa a
interesse da União, vez cine se trata de crime atnbierital praticado em Alga de Pt'eservação
Atnbiental de natureza federal. Aplicação do Entlnciado 49 dct 4CCR. 4. Mola pelo
desprov/n7en/o do reco/rso, /}za/7/ando a dec/s(7o da 4' CC.R. - Deliberação: O Conselho, à
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unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve a
decisão da 4' Câmara 0de Coordenação e Revisão que não homologou declínio de
atribuições. Remessa à 4' CCR para ciência e providência. 20) PROCURADOjiIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT N'.
1.20.004.000034/2017-72 - Relatado por: Dr(a) BRASIL[NO PEREIRA DOS SANTOS --
Voto ''Vencedora Ettlerlta: RECURSO CONTRA DECISÃO DÀ 4' CÀMÁR.4 DE
COORDENAÇÃO E REVISÃO QUE NÀO HOMOLOGOU O ARQUIVAMENTO.
DESMÀTXMENTO SEM LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM ÁREA DE PREVER\LIÇÃO
PEjiÀ4.4NENTE. AUTORIA E MÁTEmLiDÀDE DEMONSTliADAS. ENUNCIADO }3 DÁ
4' CCR. IMPOSSIBILIDADE DEÀRQU]]UMENTO DE PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS
EM RAZÃO DE ABERTURA DE PROCEDIh4ENTO GENENCO, ÀTE QUE AS QUESTÕES
NELE TiiATZDÁS S]JÀMliESOLV}DÀS. VOTO NO SENTIDO DO DES?ROViMENTO DO
RECURSO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,

negou provimento ao recurso. Remessa à 4' CCR para ciência e providência. 2i)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GjiANDE DO SUL N'.
1 .29.000.000112/2012-39 - Relatado por: Dr(a) SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI
(Suplente do Conselheiro Relator Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho) -- Voto
\[encedot: - Etllerltci: CONFLITO NEG..4T]VO DEATR]BU]ÇÀO. PFDC X ]" CCR X3' CCR.
WQUEmTO C[Vi[. {NÀTEL. RÁDIO COMUNITÀR]À VERDE MÁR. APRECmÇÀO DE
PEÇA DE AKQUltUMXNTO CUJO 0BJET0 E APURAR SUPOSTAS
IRREGULÀmDASDES NA ÀTUAÇAO DA INATEL ANTE O DESVIO DE FINALIDADE DÀ
CONCESSÃO DÀ RADIO COMUNITÁRIA VERDE MÀR. ÁTUÀÇÀO DE ÓRGÃO
FISCALIZADOR DA CONCESSÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. MATÉRIA DE
FISCALIZAÇÃO DE ÀTOS ADMm[STRÀT[VOS. ATmBU]ÇÀO DÀ ]' CÂMARA DE
C'OORZ)E/VHÇ,40 .E .RE}'21SHO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do
voto da Conselheira Samantha Chantal Dobrowolski, fixou a atribuição da I' Câmara de
Coordenação e Revisão para apreciação da promoção de arquivamento de fls. 38-42. Remessa

a

à I' Câmara de Coordenação e Revisão. 22) PROCURADORIA DA REPtJBLICA -
PERNAMBUCO N'. 1.26.000.004254/2014-49 - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DINO DE
CASTRO E COSTA NETO - Voto Vencedor: .En?en/a. C'C)/V/iZ/7'0 .NE(;.4T7}'O Z)E
ÀTNBUIÇÕES. OFICIO CNMINÀL - VINCULADO À 5'/CCNMPF E O OFICIO CÍVEL
(SUSCITADO). NOTiCM DE POSSiVE]. IRREGU].AR]D.4DE REI,ATIÇA À TR.4MI'RAÇÃO
DE PROMETO DE LEI TENDENTE À AUTORIZAR CAPTAÇÃO DE RECURSOS PELO
h4UNICIPIO DE RECIFE EM TROCA DE RECEBNEIS DA DIVIDA ÀTIVA.fl
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FISCALIZAÇÃO DE ATES ADMINISTRATIVOS EM GERAL. PROCEDIMENTO
ANAL[SADO PELA PmMEIRA(1") CÂMARA DE COO]IDENAÇÀO E REVISÃO QUANDO
DO ANTERIOR DECLÍNIO DE /{TRIBUIÇÀO. Voto no setllido de conhecer do corpito e
declaram a afribtlição do O$cio da Tutela Cotetiva da Proctlradoria da República eln
Pernambuco(suscitado), virtctllado à 1" Câmara de Coordenação e Revisão - I'/CCR/MPF,
para prossegz/ir na /nsüução do Inguér//o. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do Ofício da Tutela
Coletiva da Procuradoria da República em Pcrnambuco (suscitado), vinculado à I' Câmara de
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Coordenação e Revisão - I'/CCR/MPF, para prosseguir na instrução do Inquérito. 23)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - DISTRITO FEDERAL N'.
1.16.000.002196/2017-16 - Relatado por: Dr(a) NAVIO DE FRESTAS SILvo FILHO Voto
Vetxçedot: -- Etuenta: INQUERITO CIVIL. REPRESENTAÇÃO. OPERAÇOES REALIZADAS
PÁRA REDUZIR CARGA TNBUTARIA. FUSÃO FISCAL. PL4NjyAMENTO TR}BUTÀNO.
mEmSTÊNCU DE ILÍCITO. ARQUIVAMENTO. FEITO ENCAMÀMmHADO À ]"
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. DECLWIO A 3" CÂMARA DE
COORDENAÇÃO E REVISÃO. CONFLITO NEGATIVO. CONDUTAS QUE
SUPOSTAMENTE REVERTERAM NÀ ORDEM ECONOMIZA. REDUÇÃO DE TRIBUTO
QUE AFETA A CONCORRENCIA. COMPETENCIA DA 3" CÂMARA DE
C00RDENÁÇAOE REVISÃO. 1. 0 Jeito envolvia supostas condutas irregulares adotadas
eln grupo económico pala i'eduztr a incidência h'ibutária, prqudicando o asco e a
concorrência. Colho é cediço, o não pagatllento itltencioYlal de h' ibutos constitui conduta que
prejudica a livre concorrência, porquanto fortalece empresas qtle autnentam o lucro etn
deh'imerito da Administração Tributária e de setas concorrentes. 2. Por conseguinte, deve-se
atribuir a hotnologação do jeito à 3" Câmara de Coordettação e Revisão, cujas atribuições
(ordem econõtnica e relação de consumo) estão previstas na resolução do CSMPF n' 148,
art. 2', $ 3', e são anais consentâneas cota oslatos etn attálise. 3. Voto pela procedência do
con$ito negativo de cltribtlições, delorrtaa a ah'ibuir a hotllologação defeito à 3' Cãtlaarct de
Coorde/7açõo e Rev/sâo. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição da 3' Câmara de Coordenação e Revisão

(suscitante). 24) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
APUCARANA-PR N'. 1.25.016.000127/2017-81 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a)
N]COLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO Voto Vencedor: - ámen/a. Co/Z/7//o de
atribuições. OPcio Cível - vittcutado à Primeira Câmara de Coordenação e Revisão(I"/CCR/
MPF)(stlscitante) e O$cio Cí'pel - tnatérias relacionadas à Terceira (3"/CCR/MPF). Barulho
pro'Focado por bttzitta de trem. Estação, pátio de mattobra e trilhos. Período notut'no.
Poltüção sonora. Poteylcial dano ao ambiente e à saúde da coletividade, Objeío especí$co.
Critério preponderante da especialidade da matéria. Competência do O$cio que cuida de
ttlcltéria afeta à Qual'ta(4") Câmara de Coordenação e Revisão. A poluição sonora é uma
espécie do gêYtero poltlição, coltl o potencial de degradar a qualidade do atttbiente e a saúde
da coletividade, podendo, em silttações exhemas, ser considerada crime ambiental Voto rio
sentido de conhecer do conÜito, porétn, para .$xar a cltribuição de O$cio Cível cota
ahibtlição em matéria vinculada a 4" Câmara de Coordettação e Revisão para prosseguir tla
/nsü'z/ção do //7qz/ér//o c/v//. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto
do Relator, conheceu do conflito e Hlxou a atribuição do Ofício vinculado à 4' Câmara de
Coordenação e Revisão da Procuradoria da República no Município de Londrina/PR. 25)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE DIVINOPOLIS-MG N'.
1.22.012.000248/2014-22 - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DANO DE CASTRO E COSTA
NtXÇ) -- Voto Vencedor'. Etnenta: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. 3"
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CCR/MPF(suscitante) E [' CCR/MPF(SUSCITADA). COMUNICAÇÃO SOC]AL. SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO. POSSÍVEIS IRREGULAmDADES NA VEICULAÇÀO DE
PUBLICIDADE. ARQUIVAMENTO. Etttbora o telespectador possa ser elaquadrado colho
consutnidor, pois usu$'ut do sewiço fornecido pelas emissoras colho destinatário Dual, a
situação retratada nos autos não se insere no universo de contitos ligados às relações de
consumo ou à ordem económica. E qtle o inquérito Civil se restringe a analisar suposta
irregularidades rlo funcionamento, isto é, na 'peiculação de publicidade pela Associação
Cotnunitária de Radiodifusão de lgtlatatlaa/MG, o que diz respeito à veri$cação da
regularidade quanto à ctutorização ou .$scalização do funcionattlento do 'peícuto de
comunicação, tratando-se, assim, de .Rscalização quanto ao cumprimento de ato
admittistrativo (Portaria MCTIC ri' 4334/201S). Ante tais contornos, etll face do critério da
especialidade, a matéria ittsere no universo da competência da I' Câmara de Coordenação e
Revisão(I" CCR/MPF), à luz do que dispõe o ar1. 2'. $ 1', da Resolução CSMPF rt' 20, de
1996, caIU a vedação dada pela Resolução CSMPF n' 148, de 1/04/2014. Voto no sentido de
conhecer do con$ito e .Rxar a atribuição da 1" Câmara de Coordenação e Revisão para
e.[ercer alunção revés/ona/. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto
do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição da I' Câmara de Coordenação e Revisão

para o exercício da função revisional. 26) PROCURADORIA DA REPtJBLICA NO
MUNICÍPIO DE JAU-SP N'. 1.34.022.000048/2016-00 - Relatado por: Dr(a) MARCIA
NOLL BARBOZA (Suplente da Conselheira Relatora Luiza Cristina Fonseca Frischeisen) --
Vo\o 'Vencedor. -- Etlletata: INQUERiTO CIVIL. CONFLITO NEG.4Tl\rO DEÁTRIBUIÇOES
ENTRE CÁMAliÀS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF POSSÍVEIS
IRREGULAmDÀDES TECN[CAS E NÀO-TECN]CAS NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
liADIO COMUNITÁRIA, BEM COMO POSSÍVEL DESVIO DE FINALIDADE MEDI.ANTE
A VEICULAÇÀO DE PROPAGANDA POLITICA OU PUBLICIDADE COMERCIAL.
h4ATERiA RELACIONADA Á FISCALIZAÇÃO DOS ATOU ÁDMnqisTRÀTivos EM
GERAL. ÀTR]BU]ÇÀO DA ]" CCR/MPF PARA O EXERCiC]O REV]S]ONÁL. ]. Inquérito
Civil Público ittstatlrado para apurar possíveis irregularidades técnicas e não-técnicas na
execução de sewiço de r(ódio cottlunitária, betll colllo de possível desvio de Dualidade
mediarlte a veiculação de propaganda política ou de publicidade comercial. 2. O Procurador
da Republica o$tciante afastou, de início, eÀ'elltual ocorrência de crime, lessallando tIMe a
rádio está regularttlente cadastrado e ctutorizada a efetuat transtnissões. Pt'otttoveu o
arquivatnento do presente Inqtlértto Civil por considerar que cts irt'egularidades implicatll em
in$'ações purcituetlte administrativas, uão tendo a .INATEL sequer suspendido cls atividades
da rádio quando de sua constatação. 3. Os autos joraln encaminhados para a 1" CCR, que
deliberou pelo seu não conhecimento e os retneteu à 3" CCR, por considercu' que, pela regra
da especialidade, a tnatéria sQeita-se à re'picão desta últitlta. 4. A 3" CCR(Consumidor e
Ordem Econõtttica), por sua vez, suscitou o presente corpito negativo de atribuições em
desfavor da 1" CCR(Direitos Sociais e Alas AdmiYlistrativos elll Geral), a ser dirimido pelo
Conselho Institttciorlal do MPF 5. 1rtegularidades (lue não con$guram violação ao CDC e
devewt ser analisadas à luz do direito adminish'atino, por consistiram ettl possível violação
direta a ato administrativo normcttivo de Ministro de Estado(Portaria MCTIC n' 4334/2015,
que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e rege a relação jtui(bica ente o
Ministério das Cotnunicações e as entidades interessadas em obter atltorização ott que jó
prestettl o referido sewiço), tratando-se, assim, de ttlatéria cltle se enquadra }la "Dscalização
dos fitos administrativos em geral", de atribuição da I' CCR. 6. Não havettdo, em princípio,
elettlertlos que apontetn para a 'violação às relações de corlsuttio ou à ordetn económica,
tnatérias de atribtlição da 3" CCR, injustiÜcável é a aplicação da regra da especialidade
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pt'e'pista no Enunciado n' 24 da I' CCR, que dispõe: ".A ah'ibuição da I' CCR para atuctr na
$scalização de alas administrativos etn geral não inclui aqueles fitos que estejam
relacionados à tetlláttca especíDca de otltras Câmaras ou da Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão". 7. CoYlhecilnento do con©ito negativo de atribuições e, no mérito, pela
$xcição da atribuição da 1" CCR, ora stlscitcida, pctta o exercício revisionat. - De\\beraçâo\
O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e fixou a
atribuição da I' Câmara de Coordenação e Revisão. 27) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE RONDONOPOLIS-MT N'. 1.20.000.001758/2013-
40 - Re]atado por: Dr(a) MARCA IRANE]DE OLINDA SANTORO FACCHINI -- N' do Voto
Vencedor: 6 -- Ementa: CONFLITO NEGATIVO l)E .ATRIBUIÇÃO. INQUÉRITO CIVIL.
REPltESENTAÇAO. PATmh40NIO PUBLICO. RODOVIA FEDERAL. CONTROLE DE
rEICULOS COM EXCESSO DE PESO. INSTALAÇÃO DE BALANÇA. ARQUi\UMENTO
NÀO CONHECIDO PELA I' CCWMPF REMESSA Á 3' CÂMARA DE COORDENAÇÃO E
REVISÃO. AUSENCIA DE CONFLITO DE ÁTmBUIÇAO ENTRE CAh'ARAS DE
COOliDENÀÇAO E REVISÃO QU.ANDO UMÀ DELAS FIZER ENCAMINHAMENTO DE
AUTOS A OUTRA POR DES}UCHO MONOC}ÜTiCO DO COOiiDENÁDOR. PELO NÃO
COWHEC/À#E/V7'0 Z)O C'07V/i.[/70. - De]iberação: O Conse]ho, à unanimidade, nos termos
do voto da Relatora, decidiu pelo não conhecimento do presente conflito e pelo retorno do

a dllliuis trativos
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deito à ]' Câmara de Coordenação e Revisão, para manifestação do Colegiado. 28)
PROCURADO]UA DA REPUBLICA - RIO DE JANEIRO N'. JF-RJ-
2009.51.10.009424-8-INQ - Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA VITOBELLO -- N' do
Vo\a 'Vencedor. \ S -- Etnenta: CONFLITO NEGÁT]VO])E.ATR]BUIÇOES. 32' OFICIO DA
PNRJ, VINCULADO À 2" CCR, E 52' OFICIO DA PmRJ, VINCULADO A 7' CCR.

WQUKmTO POLICUL. SUPOSTO ESQUEMA DE CONTRABANDO POR
ORGANIZAÇÃO CmMINOSÀ. IMPORTAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE
'CAÇA-NiQUK]S" E ]:XPLORAÇAO DE BinGOS CLANDESTINOS. POLICIAL MiLiTAR
mCLUiDO ENTRE os nqvESTiGADOS. DELITO SEM RELAÇÃO COMA ATiviDADE-
FiM DA POL[CLA. ]. O inquérito po]icia]loi instaurado para apurar a possível ocorrência
de contrabando por organização criminosa, consistente na importação, distribuição e
utilização de máquinas eletrónicas programa\leis, conhecidas por "caça-rtíqueis", e
exploração de bingos clandestinos tlo Município de Du(iue de Cultas/RJ, e tratnita cottl
ouh'os, em apenso, nos quais se apuram /fitos conexos. 2. Os membros vinculados à 7' CCR
odeiam nos jeitos relativos à conduta da polícia rio cumptimenÍo de sua atividade-Jiln, e nci
investigação de i7ifações penais e fitos de improbidade praticados por policiais no exercício
de suas funções ou a pretexto de exercê-las, nos termos do Erturtciado rl' 17-CIMPF. 3.
atribuição será dos metnbros vinculados à 2" CCR etn jeitos nos (duais se apure delitos
colttetidos por policiais settt relação cot?t suas ah'ibuições ftlYlcionais, Hein reÜexo ncl
atividade-$m da polícia. 4. À suposta participação do sargettto PM nos crimes investigados
}lo IPL rt' 519/2012, consistente na locação do i?móvel onde instcllado o empreendiitiento
ilícito, ainda (ltle venlaa a caracterizar' o crime de jacilitação de contrabando, não tem
relação com sua atividade proDssional, motim'o por que a atribuição é de um dos o$cios
vinculados à 2' CCR. 5. Voto pelo conhecitnento do cota.Rito para declamar a atribuição do
32' Ofício da PR/RJ, vinculado à 2' Câmara de Coordevtação e Revisão do Ministério
PzÍÓ//co cedera/ - Cria/na/. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto
da Relatora, conheceu do conflito e fixou a atribuição do 32' Ofício da PR/RJ, vinculado à 2'

J

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal - Criminal. 29)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAM.:\NTINO N'.
1.20.000.000493/2019-58 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) BRASILINO PEREIRA DOS
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SÊàqTOS -- Vo\a 'getÀçedot: Ementa: CONFLITO NEGÀT]VO DE ATR]BUIÇÀO. NOTICIA
DE FATO: REPRESENTAÇÃO FORMULADA POR M4NIFESTIANTE NÀO INDÍGENA
LURA APURAR SUPOSTAS IRjiEGULAMDADES NA INSERÇÃO DE AÇÕES
AFIRMATIVAS VOLTADAS ÁOS INDÍGENAS NO PROCESSO SELETIVO OO1/2019

(CONTRATAÇÃO DE PESSOAL E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE REGER\H PAliÁ
ATUAÇÁO EM ÁREAS WDIGENÀS DO DISTINTO S.WITÀmO ESPECML INDÍGENA -
USEI CU]ÁBÀ). EXISTENCIA DE INTERESSES DE mDIGENÀS NO PRESENTE CASO.
CASO QUE, A DESPEITO DE TRATAR-SE DE CONCURSO PUBLICO(E, POR
CONSEGUINTE, DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE PREVENTIVO DE ÀTOS
ADMINISTRATIVOS - 1" CCN, CUIDA-SE ESPECIFICAMENTE SOBRE POLITICAS
PUBLICAS DESTINADAS A DÀR MAIOR PROTEÇÀO À POPULAÇÃO INDÍGENA
(COMUNIDADES mDIGENAS E MWORMS - 6" CCR). OFICIO ESPECMLIZÀDO QUE
DEVE SER PREFEmDO EM RELAÇÃO AO OFICIO RESIDUAL. VOTO NO SENTIDO DO
PROVIR'LENTO DO CONFLITO, PARA RECONHECER A ÀTmBUIÇÀO DO I' OFICIO DE
CIDAD 4NM EM DMM4NTINO/),m VINCULADO À 6" CCR) IMitA PRESIDIR À NOTICM
Z).E EH7'0 .7.20.00(7.(200493/2(7/9-.58. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos
do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do I' Ofício de Cidadania em

Diamantino/MT (vinculado à 6' CCR). 30) PROCURADORIA DA REPÜBLICA NO
MUNICÍPIO DE BLUMENAU-SC N'. 1.33.001.000368/2017-18 - Relatado por: Dr(a)
NAVIO DE FREITAS SILVO FILHO Voto Vencedor: .ámen/a. .RECO/R.SO .VO
CONFLITO NEGATIVO DE ATmBUIÇÀO. PRM/BLUMENAU/SC VERSUS PMDF
DESCUMPRIMENTO DE ORDEMJUDICL{L PROFENDÀ PELA 2' balia FEDERAL DE
BLUMENAU/SC. FIXAÇÃO DÀ ATmBUIÇÀO PARA EVENTUAL ÀTUÀÇÀO NÁ ESFERA
DÀ IX4PROBIDÁDE ADMINISTRÀTII/A. INIPASSE QUE SE RESOLVE SEGUNDO O
LOCAL ONDE SE CONSTATOU O DANO. ART. 2' DA LEI N' 7,347/85. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA. MANUTENÇÃO DO ENTENDIMENTO DA 5' CÂMARA.
Z).ESP,ROI,'lME/V70 Z)O RECO,riSO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos
do voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 5' Câmara de
Coordenação e Revisão no sentido de se reconhecer a atribuição da Procuradoria da
República no Município de Blumenau para prosseguir na investigação dos fatos. 31)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO N'.
1.29.009.000339/2018-90 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DINO DE CASTRO
E. COSTA.NETO Voto Vencedor: -- Ementa: RECURSOÀDMINISTRÀTlV'O. PROh40ÇÃO
DE DECLÍNIO. DECISÃO DE NÀO HOMOLOGAÇÃO. ÓRGÃO REVISOR
COMPETENTE. CRIME DE }üLS}DÁDE IDEOLOG]CA. C]UME COMUM. MILITAR
REFORMADO. COMPETENCM DÀ JUSTIÇA FEDERAL. ÀTmBUIÇÀO DO MINISTÊMO
PUBLICO FEDERAL. 1. "[...] Se a intenção fosse atribuir à Justiça Militar o jtt]gatnento de
qualqtler crime praticado por militar, não haveria tttoti-vo para a utilização da expressão
'critnes Tnilitares'', bastando ao Coristitttinte definir a competência em razão da qualidade de
ttlilitar do agente. No entanto, como se verilfica no art. 125, $ 4', da CF. hotlve a pl'eocupação
do legislador coristiluciortal etti distinguir a competência em razão do agente(crimes
praticados por militares) e em razão da matéria(crimes militar'es). Infere-se, portanto, qtle a
d(ginição de crime militar deve ser excepcional. Na própria exposição de motivos da Emenda
à Corlstütlição n. 45/2004 4 consta que "perde sentido, desse sistema, a chatttada Justiça
M.imitar, a qual deverá ater-se aos probletnas da disciplina interna dos (luattéis'' . O
legislador in$'aconstituciona!, ao ampliar o conceito de crime tnilitar para todos aqueles
previstos na legislação penal, excede ci moldura prevista pela Constituição para o conceito
de "crime militar". 2. Compete à Justiça Federal processar e julgar fato etn tese
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co?lügurador de crime comttltl de falsidade ideológica, ainda que praticctdo por militar
inativo, sendo de ah'ibuição do Ministério Público Federal eventual medida persecutório.
Ho/o pe/o co/?/lec/me/l/o e desprov/men/o do reco/rso. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do recurso e negou-lhe provimento.
Remessa à 2' CCR para conhecimento e providências. 32) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG N'. 1.22.005.000057/2019-
64 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS -- Voto
Vencedor: -- Ementa: RECURSO CONTRA DECISÃO D.A 4' CÀMAR.A DE C00]\DONA ÇÃO
E REVISÃO(4' CC© QUE NAO HOMOLOGOU DECLmIO DE ATmBUIÇÀO. NOTICM
DE FATO. LAVR,4TUR.A DE AUTO DE INFRAÇÀ0 4MBÍENTXL: FORNECER DADOS
FR{,'lUDAOOS AO DISTEM,'{ mFOmMTIZ.4DO DE CONTROI.E O.A FAUN.'{(SISPASS),
ÀO DECLARAR, DE À4.4NEIRA FiiÀUDULENIX, O NASCIMENTO DE 33 ESPÉCIMES
DE TmNCÀ FERRO. DECLNIO DE ÁTmBUIÇÃO PARA O MINISTÊmO PÚBLICO
ESTADUAL, SOB ALEGAÇÃO DE QUE A WFRÁÇAO NÀO TERIA OFENDIDO BENS,
SERVIÇOS OU INTERESSE DA UNIÃO, POIS NÀO ENVOLVERA ESPECIES
AMIHÇA'DÀS DE EXTINÇÃO, E A ÁTIVIDÀDE DE GESTÃO DO SISIUSS TERIA
PASSADO À SER ÀTmBUIÇÀO DE ORGÁO ESTADUAL. NO CASO CONCRETO, A
COMPETENCLA E DÀ .JUSTIÇA FEDERAL, POIS VERSA SOBRE COME DE FALSIDADE
IDEOLOGICÀ PRATICADO PELA INSERÇÃO DE DADOS lüLSOS EM SISTEMA DE
ATmBUIÇAO DO IBAMA(SISIUSS), CONFORMEENUNCMDO N' 58-4' CCR. VOTO NO
S[ENT71.)O DO Z).ESP.RO].7mEW7'0 Z)O .RECO/R.gO. - De]iberação: O Conse]ho, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso. Remessa à 4'
CCR para ciência e providência. 33) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO
MUN[C[P[O DE MARABA-PA N'. 1.23.001.000229/20]7-31 - Re]atado por: Dr(a)
MARCA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI -- N' do Voto Vencedor: 5 -- .E/?7en/a.

RECURSO ÀDMmlSTRÀTIVO. DECLÍNIO DE ÀTmBUIÇÀO ÁO UiNiSTEmO PUBLICO
ESTADUAL. NAO HOh,fOLOGAÇAO PELA 4" CCR. NOTICm DE luTO. TjtANSPORTE
IRREGULAR DE MÁDElliA, SEM À DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE. DADOS DO
DOCUMENTO DE ONGEM FLORESTAL-DOF NÀO CORRESPONDENTES À CARGA
rR.4NSPORTXDÀ EÀO VEICULO TRANSPORTADOR. POSSÍVEL INSERÇÃO DE DADOS
PULSOS NO SISTEMA DE CONTROLE DE PRODtjTOS FLORESTAIS. DOCUMENTO

PUBLICO FEDERAL. ENUNCIADO N.' 57 DA 4" CCR. Voto pelo corlhecimento e
despro'pimettío do recurso, para ltlanter a ah'ibuição do 2' O$cio da PRM-Marabá/PA. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu, negou
provimento ao recurso e manteve a atribuição do 2' Ofício da Procuradoria da República no
Município de Marabá/PA para atuar no presente procedimento e no seu apenso (IPL n.'
0077/2018). Remessa à 4' CCR para ciência e providência. 34) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO 1VTUNICIPIO STA CRUZ DO SUL/CS N'. 1.29.007.000282/2018-49 -
Relatado por: Dr(a) ALEXANDRE ESP[NOSA BRAVO BARBOSA (Suplente da
Conselheira Relatora Célia Regina Souza Delgado) -- Voto Vencedor: -- Eme/7/a. .R.ECUS?SO.

DECISÃO DÀ 2' CCR. DECLÍNIO DE ATMBUIÇÀO. PROMOÇÃO SUBSIDURIA DE
ARQUl\UMENTO. .'AMBAS ÀS PROVIDENCmS NÀO HOMOLOGADOS. NOTiCU DE
FATO. SUPOSTA PjiATICÀ DE CRIME DE XENOFOBIA por tlleio de cede social na
internet. Publicação ofensiva aos rlordestinos em contexto de campanha eleitoral nacional. l.
A Notícia de Fato foi autuada a partir de represerüação jormtilada na Sala de Atendimento
ao Cidadão da Procuradoria da República no Município de Santa Cruz do Sul/RS, eln qtle se
reportou a prática de crime de xenofobia por pctrte de ttsuário do IMitter, em pttbticação
ofensiva aos nordestinos, na rede mundial de cotnputadores. 2. O Procurador oficiante
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erttendetl pela inexistência de interesse federal e ptotnoveu o declínio de atribuição para o
Ministério Público Estadual. 3. Na mesma oportunidade, requereu que, caso a 2" CCR

=io MPF, recebesse a tnanijestação colmo protnoção deetateudesse pela atribuição do MPF, recebesse a tnanijestação colmo protnoção
arqtltvcimento em razão do conteúdo etninentetnenfe politico da pastagem, que estctria, assim,
abctrcada pela liberdade de expressão. 4. Não homologação do declínio de atribuição pctra o
Ministério Público Estadual pela 2' CCR, etn razão do cometimento do critne por }neio
eletrõnico, cuja repercussão se dá para alétn dos litnites territoriais do estado da Federação
em que se encontra o sQeito atino do delito. 5. Não hotnologação tatnbém do arquivamento
porque a 2' CCR entendeu configurado o "nítido propósito de discritninar os nordestinos". 6.
Recurso interposto pelo Procurador o$ciante pata que seja reconsiderada a decisão e
hotnologado o arquivamento. 7. Sendo, eln tese, típica a condutcl, rlecessário o
prosseguimento do Jeito para cINe se perquira ct presença do dolo do agente. 8. Descabimento
da decisão de arqttivalttettto imediato, saiu a devida iYtstrtlção do jeito. 9. Voto pelo não
ploviTnento do recurso, para tnanter a decisão da 2' CCR, ressal-fiada a possibilidade de
redistribtlição do feito cottl base na atltonomia .Nacional do Procurador da República
(ZPc/a/7/e. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Conselheiro
Alexandre Espinosa Bravo Barbosa, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve a
decisão da 2' Câmara de Coordenação e Revisão, no sentido da necessidade de continuidade
das investigações, ressalvada a possibilidade de redistribuição do feito com base na
autonomia funcional do Procurador da República oficiante. Remessa à 2' CCR para ciência e
providência. 35) PROCURADORIA DA REPtJBLICA - SÃO PAULO N'. JF/SP-
0000869-58.2019.4.03.6181-INQ (PR/SP-3000.2017.001884-7-INQ) - Relatado por: Dr(a)
ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS -- Voto Vencedor: - Zlme/7/a. WQZ./ZX/7'0
POL]Cml. PRATICA, EM TESE, DOS COMES DE DIFAMAÇÃO E INJÚRIA CONTiiÁ
MINISTRO DO SUPENOR TmBUNÀL DE JUSTIÇA(CP, ARTE. 139 E 140 C/C 141, 11E
111). CRITICA JORNALÍSTICA. M.4NIFESTAÇÀO DO PROCURAI)OR DÀ REPtJBLICA:
PEDIDO DEARQullUMENTO POR ÀUSENCU DE DOLO ESPECIFICO. RiUEIÇXO DO
ARQUIVAMENTO PELO JUIZ DE I' INSTANCIA. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO
AKQUiVAMKNTO PELA 2" CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF
DllUMÀÇÀO NÀO CÁRACTEmZADÁ. EXERCÍCIO DÁ ÁTIVIDADE JORNALÍSTICA.
COME DE INJUjilA. DOLO ESPECIFICO. PRESENÇA. RECURSO DO
REPRESENTADO. h4ANUTENÇAO DO DECISUM DA 2' CCR. W.lama. CNTICA
JORNALÍSTICA. LIM]TZÇOES CONSTITUC]ONA]S. CmT]CA NOMINAT]VA E
EMPREGO DE TEjiMOS PEJORATIVOS QUE AFETXMÀ DIGNIDADE E O DECORO.
POSSÍVEL ANIMUS INJURi4NDI. AVALIAÇÃO DO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO
DE INJURIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBÁTOR:M EM SEDE DE COGNIÇÃO
COMPLETA. NÀO PROVIMENTO DO RECURSO, COMA M4NUTENÇÀO DA DECISÃO
Z)H 2' (:HiLZ,4.1?,4. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 2' Câmara de Coordenação e Revisão.
Remessa à 2' CCR para ciência e providência. 36) PROCURADORIA DA REP[JBLICA -
R[O DE JANEIRO N'. 1.30.001.002341/2018-52 - Recatado por: Dr(a) ANTON]O
AUGUSTO BRANDAO DE ARAS -- \foto Vencedor: -- .E/nen/a. C(1)MZ/7'0 .NE(;,477HO Z).E

ATmBUIÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. FRAUDE EM AÇÀO TRABALHISTA.
ESTEL[ONÁTO E LA\AGEM DE DINHEIRO. ./{NTE]UOR IMPROBiDÁDE
ADMmlSTRATIVA DO EX-PREFEITO DE BÚZIOS (RJ) E DO RESPONSÁVEL LEGAL
PELA FUNDAÇÃO BEM TE VI. }UTNMONIO MUNICIPAL. ÀTmBUIÇÁO ESTADUAL.
DECLÍNIO DEÁTmBUiÇAO. CONFLITO ENTREI 2" CCR EÁ 5" CCR. IMPROBIDÁDE
ADMINISTRATIVA JUDiCiÁL}ZADA. MATEM CRIMINAL riEM.4NESCENTE.
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PECULATO. QUALIDADE DE FUNCIONÁNO PÚBLICO DO GESTOR DÀ FUNDAÇÃO
BEM TE VI. ARTIGO 2' DÀ RESOLUÇÃO CSMPF N' 148/2014. ENUNCMDO N' 6, DO
CIMPF ACOLHIMENTO COMO EMBARGOS DE DECLAliAÇÀO PARA DECLARAR A
,47:/?/BU7Ç40 Z).4 5' CCR, .,4 .SC/SCTZHÀr7E. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos

termos do voto do Relator, decidiu pelo acolhimento da manifestação da 2' Câmara para
reconhecer que compete à 5' Câmara a apreciação do declínio de atribuição promovido pela
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro. Remessa à 5' CCR para ciência e
providência. 37) A Presidente, Doutora Elizeta de Paiva Ramos, perguntou ao Conselheiro
Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho se estava cancelada a suspensão de julgamento dos
autos 1 .30.00 1 .004766/20 1 6-34. O Conselheiro Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho
informou que cancelou a suspensão deferida pelo seu suplente e autorizou sua inclusão em
pauta para julgamento nesta Sessão. 38) O Conselheiro Brasilino Peneira dos Santos propôs
que, ao receber um processo de conflito, o relator designe um dos procuradores conflitantes
para prosseguir no feito até a decisão do Conselho Institucional. A Presidente, Doutora Elizeta
de Parva Ramos, leu o artigo 6', 1 do Regimento Interno deste Conselho, Resolução CSMPF
N' 165, de 6 de maio de 2016, que diz: "des/gnar nos co/Z/7i/os de aü'/óz/fçõo, gz/ando
necessário, o tllettlbro do Ministério Público Federal que entender com ah'ibLLição para dar
seguimento ao Jeito, submetendo sua decisão à deliberação do colegiada rla primeira sessão
sz/óseqz/en/e". Portanto, já existe essa previsão regimental. Após deliberação de todos os
tópicos, a Sessão foi encerrada às 10h54.
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